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INDICAÇÃO DE N° 214 DE 05 DE SETEMBRO DE 2014.

o Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que determine junto ao órgão

competente providências visando à instalação de energia produtiva no Córrego da

Agulha, interior do Município de Marilândia.

JUSTIFICATIV A

o objetivo deste beneficio é proporcionar ao homem do Campo uma melhor condição

de vida e desenvolvimento rural, pois melhorará a conversão de sistemas monofásicos

para trifásico, substituição de centros de transformações de baixa para alta tensão e

reforço nas linhas tronco. Com isso, os produtores ganham mais potência para utilização

de secadores de café, resfriadores de leite, sistemas de irrigação e outros.

Atentos de que seremos atendidos, agradeço desde já pela compreensão por parte do

Poder Executivo.

Marilândia - ES, 05 de setembro de 2014.
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